
Prefeitura do Município de Contagem

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira

 
PROCESSO SEI N° 1.20.000235/2025-1
OFÍCIO Nº 1324/2025/SEPLAN/CCOAF

Contagem, 09 de outubro de 2025.

Interessado: Assessoria de Gestão e Inovação

 

Processo APROVADO na 36ª Reunião Ordinária da CCOAF de 09/10/2025.

Esta autorização refere-se apenas a adequação orçamentária e financeira da despesa.

Os demais procedimentos da contratação devem obedecer às formalidades previstas
na legislação.

 

Formulário: Solicitação de Deliberação CCOAF (0467998).

SECRETARIA: SEMEL.

OBJETO: Termo de Fomento, cujo objeto a gestão, execução, acompanhamento,
estruturação e desenvolvimento do Programa de Ginástica de Trampolim no município
de Contagem/MG, em conformidade com as diretrizes das políticas públicas municipais
voltadas ao esporte. O Programa Trampolim Contagem contempla a oferta de
atividades físicas, por meio de escolinhas de ginástica de trampolim.

Órgão/ Entidade Proponente:
Associação da Ginástica de Trampolim de Contagem.

Período de Vigência:
Início: janeiro de 2026 - Término: dezembro de 2026

FONTE: 01500000.

AGRUPAMENTO: 'Tesouro: Educação - Saúde - Contrapartida.

DESCRIÇÃO DA FONTE: Recursos Não Vinculados de Impostos (Tesouro Livre).

VALOR SOLICITADO: R$ 709.999,94.

VALOR PARA 2025: R$ 0,00.

 

OBSERVAÇÕES:
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Plano de Trabalho anexo.

Resumo Justificativa: "O Projeto Trampolim Contagem, com 25 anos de atuação, é um
programa social e esportivo gratuito que atende crianças e adolescentes. Ele é a
equipe de ginástica de trampolim dez vezes campeã brasileira e é reconhecido pela
CBG. O projeto é crucial para a formação da juventude e revelou atletas monitoradas
pelo COB para as Olimpíadas de 2032."

Substitui o T.F. nº 005/2024.
Valor Atual do Termo: R$664.800,00.
Vigência atual do T.C.:
03/01/2025 a 03/01/2026
Entidade: ASSOCIAÇÃO DA GINÁSTICA DE TRAMPOLIM DE CONTAGEM

Motivo da Substituição: "Devido o término da vigência da parceria."

Motivo do Aumento de Valor: ..."ampliação projetada no número de beneficiários,
passando de 1.200 para 1.400 crianças e adolescentes atendidos, mantendo-se o
objeto pactuado e os fundamentos legais da parceria."

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

      

Leonardo Petrus
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Presidente da CCOAF

Matrícula: 01622557

(Assinado Eletronicamente)

   
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Petrus, Secretário(a)
Municipal, em 10/10/2025, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0474682 e o código CRC FE5328D5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1.20.000235/2025-1 SEI nº 0474682
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Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, - Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, CEP
32017-900

Telefone: (31) 3352-5093 
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